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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 - A
 Art. 1º - O Prefeito Municipal de Florestópolis - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o resultado dos pedidos 
de isenção da taxa de inscrição, conforme ANEXO I, referente ao Concurso Público aberto através do Edital Nº 001/2018.
 Art. 2º - Os candidatos que tiveram a solicitação de isenção da taxa de inscrição deferida e que ainda não 
se inscreveram para o cargo desejado no site www.klcconcursos.com.br, deverão efetuar a inscrição até o último dia das 
inscrições, sob pena de não terem o nome entre os candidatos homologados.
 Art. 3º - O candidato que teve a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá participar do presente certa-

PORTARIA Nº 3989/2018
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a contar de 10/12/2018, a Portaria nº 3875/2018, de 06/08/2018, que designou 
servidor MATEUS CORREA LEITE, matricula nº 500298, portador da cédula de identidade RG nº 40.097.299-2 SSP/SP, 
CPF nº 312.077.398-04, ocupante do cargo em comissão de Secretário de Governo e Comunicação, para exercer cumula-
tivamente, o cargo de Secretário de Turismo, a partir de 04/07/2018.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 10 de dezembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 3890/2018
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 184/94, DE 23/09/1994 E LEI Nº. 632/2016, DE 04/05/2016,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica nomeado, ANTONIO VELASCO, portador da cédula de identidade RG nº 1.021.239 SSP/PR, 
CPF nº 238.554.529-20, para exercer a partir de 11/12/2018, o cargo em comissão de Secretário de Turismo, percebendo o 
subsídio fixado em parcela única, de conformidade com o artigo 4º. e 13º. da Lei nº 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 10 de dezembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

Decreto  nº 4648/2018 de 05/12/2018
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 669/2017 de 14/11/2017.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor 
de R$ 35.480,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e oitenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
  06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
 06.005.04.123.0018.1.032. PARCELAMENTO AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO PARANÁ
 284 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 2.029,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.002.10.301.0011.2.065. DIRETORIA DO POSTO MUNICIPAL DE SAUDE (Diretor do Posto)
 694 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           4.734,00
 10.002.10.301.0011.2.068. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 721 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        14.296,00
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.074. PARTICIPAÇÃO DO CONSORCIO CISMEPAR
  736 - 3.1.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO              2.512,00
 740 - 4.4.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO          166,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.244.0014.2.124. FUNDO DE ASSISTÊNCIA - PISO PARANAENSE ASSIST SOCIAL 
   (PPAS) SECRETARIA DA FAMILIA - C/C 13.165-2
 882 - 3.3.90.08.00.00 784 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO      643,00
   SERVIDOR E DO MILITAR
 16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE
 16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
 16.002.26.782.0015.1.016. CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES, BUEIROS, MATABURROS E REPRESAS
 1171 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                           11.100,00
   Total Suplementação:                                                     35.480,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
  02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.002.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.002.04.122.0002.2.002. GABINETE DO PREFEITO
 1 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          11.100,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
 06.005.04.123.0018.1.032. PARCELAMENTO AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO PARANÁ
 283 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 2.029,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.002.10.301.0011.1.023. CONSTRUÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL E 
   UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
 678 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES                           21.708,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.244.0014.2.124. FUNDO DE ASSISTÊNCIA - PISO PARANAENSE ASSIST SOCIAL 
   (PPAS) SECRETARIA DA FAMILIA - C/C 13.165-2
 880 - 3.1.90.13.00.00 784 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                               643,00
   Total Redução:                                                                               35.480,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará  em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal  de Primeiro de Maio do Paraná, em  05 de dezembro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2018
 EDITAL RESUMIDO
 RETIFICAÇÃO I
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Bruna de Oliveira Casanova, 
torna público para conhecimento de quantos possam interessar que foi RETIFICADO o edital referente a licitação, na modalidade de Pregão, na 
forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Global, tendo por finalidade contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
na área de tecnologia da informação, através da conversão de dados, implantação, parametrização, treinamento, manutensão mensal e atua-
lização permanente, mantendo-os tecnologicamente atualizados e em conformidade com a legislação vigente, notadamente as normativas e 
instruções técnicas do Tribunal de Contas, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 141.830,00 (cento e quarenta e um 
mil, oitocentos e trinta reais). Fica retificado o item 6.1.4.7 e o Anexo I - Termo de Referência, sendo acrescido a especificação dos serviços. Por 
não alterar a formulação das propostas, a data de abertura permanece inalterada. O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de 
Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos até o dia 18 de dezembro de 2018 até às 09h:00min, na sede da Prefeitura Municipal, 
à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br 
 Primeiro de Maio/PR, 06 de Dezembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 154/2018
Pregão Presencial nº 090/2018

 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atribuições que lhe confere 
a Portaria nº. 002/2018, de 17/01/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 20/12/2018 às 
09 horas, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 161, FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e abertura das documen-
tações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 154/2018 na modalidade de Pregão Presencial nº 090/2018.
 Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou através do link: 
https://www.florestopolis.pr.gov.br/
 Objeto da Licitação: Contratação de empresa para confecção de impressos para o setor de saúde do 
município de Florestópolis - Pr.
 Valor Total Máximo: R$ 27.077,67 (Vinte e Sete Mil Setenta e Sete Reais e Sessenta e Sete Centavos).
 FLORESTÓPOLIS, 07 de dezembro de 2018.

Devanir de Abreu - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 155/2018
Pregão Presencial nº 091/2018

 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº. 002/2018, de 17/01/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 20/12/2018 às 14 
horas, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 161, FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 1554/2018 na modalidade de Pregão Presencial nº 091/2018.
 Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou através do link: 
https://www.florestopolis.pr.gov.br/
 Objeto da Licitação: Aquisição de materiais de construção destinados à reforma do Centro de Atendimento 
Integrado ao Adolescente e Criança e manutenção dos serviços do Cemitério Municipal.
 Valor Total Máximo: R$ 9.740,95 (Nove Mil Setecentos e Quarenta Reais e Noventa e Cinco Centavos).
 FLORESTÓPOLIS, 07 de dezembro de 2018.

Devanir de Abreu - Pregoeiro

me, desde que efetue, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e siga todas as demais determinações do edital de abertura.
 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Florestópolis - PR, 06 de dezembro de 2018.

Nelson Correia Junior - Prefeito Municipal
 ANEXO I

 I – PEDIDOS DEFERIDOS

 II – PEDIDOS INDEFERIDOS’


